
     
      INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES
      DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - IPAM

 
Portaria nº. 138/2017                                                        Porto Velho, 09 de fevereiro de 2017.

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de
Porto Velho – IPAM, no uso das atribuições que lhe confere o art. 5º. Alínea “g” do Decreto
nº. 4.123, de 18 de outubro de 1990, 

Resolve,

Nomear para o Cargo de Gerente de Divisão de Suporte Administrativo - CC-11, a partir de 01
de fevereiro de 2017, no Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município
de Porto Velho - IPAM, o Sr. GUILHERME ANTÔNIO DE LIMA.

Dê ciência, publique-se e
Cumpra-se.      

JOÃO BOSCO COSTA
Diretor Presidente

PUBLICADA NO DOM Nº. 5.394, DE 15/02/2017

Rua: Dr. Lourenço Antonio Pereira Lima, Nº 2760, Bairro Embratel – Fone 3211 - 8151,
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